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SEMANÁRIO OFICIAL
EXTRATO

EDIÇÃO EXTRA
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00001-2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 00001/2020

Aos seis dias do mês de junho do ano de 2020, a EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, com sede na Avenida Minas Gerais, 177, Bairro dos
Estados - João Pessoa (PB), inscrita no CNPJ/MF sob nº. 08.806.838/0001-89, a seguir
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, aqui representado pelo seu
Superintendente o Sr. Lucius Fabiani de Vasconcelos Sousa, residente e domiciliado nesta
Capital, que neste ato designa o Pregoeiro, Artur Hermógenes da Silva Dantas, como gerenciador
da presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 00001/2020, cujo objetivo fora à formalização de REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE CAMINHÕES,
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM MOTORISTAS E OPERADORES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA AUTARQUIA, processada nos termos do
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/03785 , a qual se constitui em documento vinculativo
e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo
Municipal nº 7.884/2013, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE CAMINHÕES, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS COM MOTORISTAS E OPERADORES PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DESTA AUTARQUIA, cujos quantitativos, especificações, preços, e
fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA, localizada em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública
poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na
licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art. 8º do Decreto nº. 7.884/2023.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os
preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a
ordem de classificação indicada na licitação;
b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota
de empenho e assinatura do contrato;
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse
em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe
(m) a intenção de utilizar a presente ARP;
g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente
ARP;
h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
i)acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na
presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO
E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de
gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de
utilização de forma correta da mesma;
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;
d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;
f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou
inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;
b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento
a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de
utilizar a presente ARP;
c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de referência
(anexo II do edital de licitação PREGÃO ELETRÔNICO N° 00001/2020 EMLUR;
d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente
ARP;
e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio
ou participante a Posteriori da presente ARP;
f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;
g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente ARP;
i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP;
j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s)
material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os
lances, se for o caso;

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura,
vigorando até o dia 06 de Junho de 2021

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados
nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação
obtida no certame licitatório:

EMPRESA: IMPERIO SERVICOS AGROPECUARIOS E LOCACOES DE VEICULOS,
CNPJ 14.657.444/0001-09, com sede na Av. DANTAS Barreto, nº 2061, 1º Andar, Sala B,
Centro, Moreno/PE doravante denominada FORNECEDORA, representado neste ato pelo
(a) Sr (a) Marcio Fernando Araújo de Barros, CPF 054.460.574-81
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Procuradoria Geral do Município:

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura:

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude., Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:

Secretaria de Desenvolvimento Urbano:

Secretaria da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instituto de Previdência do Munic.:

Adelmar Azevedo Régis

Sachenka Bandeira da Hora

Sebastião Fábio de Araújo

Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Adriana G. Urquiza

Zennedy Bezerra

Aberlado Jurema  Neto

Denis Soares

Francisco Noé Estrela

Adalberto Alves Araújo Filho

Lucius Fabiani de V. Sousa

Roberto Wagner Mariz Queiroga

Prefeito

Vice-Prefeito:

Chefe de Gabinete:

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria de Finanças:

Secretaria da Receita:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência:

: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Manoel Alves da Silva Junior

Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Hildevanio de S. Macedo

Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Max Fábio Bichara Dantas

Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos Santos

Ubiratan Pereira de Oliveira

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
VALOR

MENSAL DO
ITEM R$ (*)

VALOR
TOTAL DO

ITEM R$

2.0

Locação mensal de 03 (três ) caminhões carroceria aberta
de madeira de 7,5m³ com, no mínimo, 05
(cinco)motorista. Frequencia e horario dispostos no
Termo de Referência. Maiores informações no Termo de
Referência.

R$ 40.494,00 R$ 485.928,00

6.0
Locação mensal de 01 (um) equipamento tipo triturador
de podas. Maiores informações no Termo de Referência.

R$ 8.332,50 R$ 99.990,00

7.0

Locação mensal de 02 (dois) triciclos de carga para coleta
de resíduos com, no mínimo, 02( dois) condutores .
Freqüência e horário dispostos no Termo de
Referência.Maiores informações no Termo de Referência.

R$ 9.996,00 R$ 119.952,00

8.0

Locação mensal de 02(dois) caminhões com carroceria
metálica 3/4 com, no mínimo, 03 (três) motoristas.
Freqüência e horário dispostos no Termo de Referência.
Maiores informações no Termo de Referência.

R$ 22.499,17 R$ 269.990,00

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Para que seja efetivado o pagamento será verificada a regularidade fiscal da contratada junto ao
SICAF, mediante consulta efetuada por meio eletrônico, ou por meio da apresentação de
documentos hábeis.

a) Os documentos mencionados no item anterior serão obtidos pelo executor ou comissão do
contrato, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, será verificada mediante consulta às
páginas eletrônicas oficiais disponíveis.
b) Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais dos órgãos e
entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à apresentação, pela
Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.
c) A contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, caso o SICAF esteja
desatualizado:
I. Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, ou
Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo
XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto
nº 6.106, de 30.4.2007;
II. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, ou Positiva
com Efeitos de Negativa, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado
(Lei n.º 8.036/1990);
III. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas, ou Positiva com Efeitos de Negativa;
IV. Regularidade com a Fazenda Municipal, ou Positiva com Efeitos de Negativa

As Notas Fiscais deverão ser emitidas com os valores expressos em moeda corrente nacional, em
Reais e apresentados, obrigatoriamente, à fiscalização para atestação dos executores designados
pela EMLUR.

Deverão ser acompanhadas de expediente endereçado ao(s) executor(es) do Contrato, contendo as
seguintes informações: Lote, Número do Contrato; Órgão da EMLUR; Data do vencimento;
Números da Nota de Empenho e do Processo Administrativo; Descrição dos serviços referentes à
parcela de pagamento; Valor da parcela de pagamento; e RMSE.

Os documentos de cobrança que contiverem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA,
reiniciando-se o procedimento previsto acima a partir da data de reapresentação do documento
corrigido.

Para fins de medição e faturamento o período-base de serviços será de um mês, considerando-se o
mês civil de 30 (trinta) dias, podendo no primeiro e no último, para fins de acerto de contas, o
período se constituir em fração de mês.

Caso haja necessidade de serviço extra ou glosa, serão utilizados os preços unitários constantes na
planilha orçamentária elaborada pela CONTRATADA.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a
realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo
preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Estado ou
Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no
parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art.
65, da Lei 8.666/93;
Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para
negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições
da presente ARP;
b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos, salvo
por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de
Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços,
tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente
venha a comprometer a perfeita execução contratual;
Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /EMLUR.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em):
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução
total da obrigação assumida;
c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora,
injustificadamente, ou por motivo não aceito pela EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, deixar de atender totalmente à solicitação prevista na
cláusula quinta, item 5.2, alínea “g” e “h”, do presente instrumento contratual;
d) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de João Pessoa e os demais órgãos que compõem a Administração
Municipal, por até 02 (dois) anos.
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Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será
descontado da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/03785;
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 00001/2020 e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S); IMPERIO SERVICOS AGROPECUARIOS
E LOCACOES DE VEICULOS, CNPJ 14.657.444/0001-09;
d) Ata da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 00001/2020 EMLUR

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da
Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja. Nada mais havendo a tratar eu, ARTUR HERMÓGENES DA SILVA DANTAS, Pregoeiro,
lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pela
autoridade superior do ÓRGÃO GERENCIADOR, pelo Pregoeiro na qualidade de Gerenciador e
pelo particular fornecedor.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00002-2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 00001/2020

Aos seis dias do mês de junho do ano de 2020, a EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, com sede na Avenida Minas Gerais, 177, Bairro dos
Estados - João Pessoa (PB), inscrita no CNPJ/MF sob nº. 08.806.838/0001-89, a seguir
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, aqui representado pelo seu
Superintendente o Sr. Lucius Fabiani de Vasconcelos Sousa, residente e domiciliado nesta
Capital, que neste ato designa o Pregoeiro, Artur Hermógenes da Silva Dantas, como
gerenciador da presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 00001/2020, cujo objetivo fora à formalização de
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE
CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM MOTORISTAS E
OPERADORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA AUTARQUIA,
processada nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/03785, a qual se constitui
em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº
8.666/93, regulamentado pelo Municipal nº 7.884/2013, segundo as cláusulas e condições
seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE CAMINHÕES, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS COM MOTORISTAS E OPERADORES PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DESTA AUTARQUIA, cujos quantitativos, especificações, preços, e
fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA, localizada em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO
GERENCIADOR;

Parágrafo único – qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública
poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na
licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art. 8º do Decreto nº. 7.884/2023.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os
preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a
ordem de classificação indicada na licitação;
b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota
de empenho e assinatura do contrato;
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse
em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que
externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;
g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente
ARP;
h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
i)acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na
presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de
gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de
utilização de forma correta da mesma;
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;
d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;
f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou
inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;
b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do
fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar
o interesse de utilizar a presente ARP;
c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de referência
(anexo II do edital de licitação PREGÃO ELETRÔNICO N° 00001/2020 EMLUR;
d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente
ARP;
e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio
ou participante a Posteriori da presente ARP;
f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;
g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente ARP;
i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP;
j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s)
material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os
lances, se for o caso;

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 06 de Junho de 2021.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de
classificação obtida no certame licitatório:
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EMPRESA: TALENTOS LOCADORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ 23.782.319/0001-
11, com sede na RUA: Rua Maria José de Miranda, Nº34, Imbiribeira, Recife, PE, CEP
51.150-640 doravante denominada FORNECEDORA, representado neste ato pelo(a) Sr(a)
Thiago Bruno de Araújo Macedo, CPF 053.596.644-01

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
VALOR

MENSAL DO
ITEM R$ (*)

VALOR
TOTAL DO

ITEM R$

1.0

Locação mensal de 05 (cinco) caminhões coletores
compactadores com capacidade minima de 15m³
para coleta de residuos domiciliares, comerciais e
de serviços de limpeza pública, com dispositivo
inferior de basculante de contêineres com no
mínimo, 08 (oito) motoristas.Frequencia e horario
dispostos no Termo de Referência. Maiores
informações no Termo de Referência.

R$ 82.416,67 R$ 989.000,00

3.0

Locação mensal de 03 (três) caminhões tipo
caçamba basculante de 12 m³ com , no mínimo 03
(três) motoristas. Freqüência e horário dispostos no
Termo de Referência. Maiores informações no
Termo de Referência.

R$ 36.000,00 R$ 432.000,00

5.0

Locação mensal de 02 (dois) caminhões tipo
polinguindaste duplo com, no mínimo, 04 (quatro)
motoristas. Freqüência e horário dispostos no
Termo de Referência. Maiores informações no
Termo de Referência.

R$ 39.800,00 R$ 477.600,00

9.0

Locação mensal de 05 (cinco) caminhões tipo
caçamba basculante de 6 m³ com, no mínimo,
08(oito) motoristas. Freqüência e horário dispostos
no Termo de Referência. Maiores informações no
Termo de Referência.

R$ 72.500,00 R$ 870.000,00

10.0
Locação mensal de 01 (um) caminhão tipo pipa
com, no mínimo 01 (um) motorista. Freqüência e
horário dispostos no Termo de Referência.

R$ 12.900,00 R$ 154.800,00

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Para que seja efetivado o pagamento será verificada a regularidade fiscal da contratada junto ao
SICAF, mediante consulta efetuada por meio eletrônico, ou por meio da apresentação de
documentos hábeis.

a) Os documentos mencionados no item anterior serão obtidos pelo executor ou comissão do
contrato, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, será verificada mediante consulta às
páginas eletrônicas oficiais disponíveis.
b) Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais dos órgãos
e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à apresentação,
pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.
c) A contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, caso o SICAF esteja
desatualizado:
I. Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, ou
Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo
XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do
Decreto nº 6.106, de 30.4.2007;
II. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, ou
Positiva com Efeitos de Negativa, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado (Lei n.º 8.036/1990);
III. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas, ou Positiva com Efeitos de Negativa;
IV. Regularidade com a Fazenda Municipal, ou Positiva com Efeitos de Negativa

As Notas Fiscais deverão ser emitidas com os valores expressos em moeda corrente nacional,
em Reais e apresentados, obrigatoriamente, à fiscalização para atestação dos executores
designados pela EMLUR.

Deverão ser acompanhadas de expediente endereçado ao(s) executor(es) do Contrato, contendo
as seguintes informações: Lote, Número do Contrato; Órgão da EMLUR; Data do vencimento;
Números da Nota de Empenho e do Processo Administrativo; Descrição dos serviços referentes
à parcela de pagamento; Valor da parcela de pagamento; e RMSE.

Os documentos de cobrança que contiverem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA,
reiniciando-se o procedimento previsto acima a partir da data de reapresentação do documento
corrigido.

Para fins de medição e faturamento o período-base de serviços será de um mês, considerando-se
o mês civil de 30 (trinta) dias, podendo no primeiro e no último, para fins de acerto de contas, o
período se constituir em fração de mês.

Caso haja necessidade de serviço extra ou glosa, serão utilizados os preços unitários constantes
na planilha orçamentária elaborada pela CONTRATADA.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a
realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular
cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto,
como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do
Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art.
65, da Lei 8.666/93;
Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para
negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;
b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos, salvo
por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de
Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços,
tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;
Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /EMLUR.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em):
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução
total da obrigação assumida;
c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora,
injustificadamente, ou por motivo não aceito pela EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, deixar de atender totalmente à solicitação prevista na
cláusula quinta, item 5.2, alínea “g” e “h”, do presente instrumento contratual;
d) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de João Pessoa e os demais órgãos que compõem a Administração
Municipal, por até 02 (dois) anos.
Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será
descontado da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a
seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/03785;
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 00001/2020 e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S); TALENTOS LOCADORA DE
VEICULOS LTDA, CNPJ 23.782.319/0001-11;
d) Ata da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 00001/2020 EMLUR

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da
Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. Nada mais havendo a tratar eu, ARTUR HERMÓGENES DA SILVA DANTAS,
Pregoeiro, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada
pela autoridade superior do ÓRGÃO GERENCIADOR, pelo Pregoeiro na qualidade de
Gerenciador e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00003-2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 00001/2020

Aos seis dias do mês de junho do ano de 2020, a EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, com sede na Avenida Minas Gerais, 177, Bairro dos
Estados - João Pessoa (PB), inscrita no CNPJ/MF sob nº. 08.806.838/0001-89, a seguir
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, aqui representado pelo seu
Superintendente o Sr. Lucius Fabiani de Vasconcelos Sousa, residente e domiciliado nesta
Capital, que neste ato designa o Pregoeiro, Artur Hermógenes da Silva Dantas, como
gerenciador da presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 00001/2020, cujo objetivo fora à formalização de
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE
CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM MOTORISTAS E
OPERADORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA AUTARQUIA,
processada nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/03785, a qual se constitui
em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº
8.666/93, regulamentado pelo Municipal nº 7.884/2013, segundo as cláusulas e condições
seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE CAMINHÕES, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS COM MOTORISTAS E OPERADORES PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DESTA AUTARQUIA, cujos quantitativos, especificações, preços, e
fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA, localizada em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO
GERENCIADOR;

Parágrafo único – qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública
poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na
licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art. 8º do Decreto nº. 7.884/2023.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os
preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a
ordem de classificação indicada na licitação;
b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota
de empenho e assinatura do contrato;
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse
em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que
externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;
g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente
ARP;
h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
i)acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na
presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de
gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de
utilização de forma correta da mesma;
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;
d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;
f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou
inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;
b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do
fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar
o interesse de utilizar a presente ARP;
c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de referência
(anexo II do edital de licitação PREGÃO ELETRÔNICO N° 00001/2020 EMLUR;
d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente
ARP;
e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio
ou participante a Posteriori da presente ARP;
f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;
g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente ARP;
i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP;
j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s)
material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os
lances, se for o caso;

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 06 de Junho de 2020

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de
classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: LIMPMAX CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ 10.557.524/0001-
31, com sede no Sitio Mão D’AGUA, s/n, Galpão B, Bairro Zona Rural, na cidade de
Sousa, PB, CEP 58800-250, na doravante denominada FORNECEDORA, representado
neste ato pelo(a) Sr(a) Francisco Elias de Oliveira Junior, CPF 087.165.764-38

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
VALOR

MENSAL DO
ITEM R$ (*)

VALOR
TOTAL DO

ITEM R$

4.0

Locação mensal de 01 (uma) maquina tipo
Restroescavadeira com, no minimo 01 (um )
operador. Frequencia e horario dispostos no
Termo de Referência. Maiores informações
no Termo de Referência.

R$ 13.541,82 R$ 162.501,84

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Para que seja efetivado o pagamento será verificada a regularidade fiscal da contratada junto ao
SICAF, mediante consulta efetuada por meio eletrônico, ou por meio da apresentação de
documentos hábeis.

a) Os documentos mencionados no item anterior serão obtidos pelo executor ou comissão do
contrato, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, será verificada mediante consulta às
páginas eletrônicas oficiais disponíveis.
b) Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais dos órgãos
e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à apresentação,
pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.
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c) A contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, caso o SICAF esteja
desatualizado:
I. Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, ou
Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo
XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do
Decreto nº 6.106, de 30.4.2007;
II. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, ou
Positiva com Efeitos de Negativa, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado (Lei n.º 8.036/1990);
III. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas, ou Positiva com Efeitos de Negativa;
IV. Regularidade com a Fazenda Municipal, ou Positiva com Efeitos de Negativa

As Notas Fiscais deverão ser emitidas com os valores expressos em moeda corrente nacional,
em Reais e apresentados, obrigatoriamente, à fiscalização para atestação dos executores
designados pela EMLUR.

Deverão ser acompanhadas de expediente endereçado ao(s) executor(es) do Contrato, contendo
as seguintes informações: Lote, Número do Contrato; Órgão da EMLUR; Data do vencimento;
Números da Nota de Empenho e do Processo Administrativo; Descrição dos serviços referentes
à parcela de pagamento; Valor da parcela de pagamento; e RMSE.

Os documentos de cobrança que contiverem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA,
reiniciando-se o procedimento previsto acima a partir da data de reapresentação do documento
corrigido.

Para fins de medição e faturamento o período-base de serviços será de um mês, considerando-se
o mês civil de 30 (trinta) dias, podendo no primeiro e no último, para fins de acerto de contas, o
período se constituir em fração de mês.

Caso haja necessidade de serviço extra ou glosa, serão utilizados os preços unitários constantes
na planilha orçamentária elaborada pela CONTRATADA.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a
realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular
cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto,
como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do
Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art.
65, da Lei 8.666/93;
Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para
negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;
b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos, salvo
por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de
Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços,
tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;
Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /EMLUR.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em):

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução
total da obrigação assumida;
c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora,
injustificadamente, ou por motivo não aceito pela EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, deixar de atender totalmente à solicitação prevista na
cláusula quinta, item 5.2, alínea “g” e “h”, do presente instrumento contratual;
d) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de João Pessoa e os demais órgãos que compõem a Administração
Municipal, por até 02 (dois) anos.
Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será
descontado da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a
seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/03785;
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 00001/2020 e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S); LIMPMAX CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI, CNPJ 10.557.524/0001-31;
d) Ata da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 00001/2020 EMLUR

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da
Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. Nada mais havendo a tratar eu, ARTUR HERMÓGENES DA SILVA DANTAS,
Pregoeiro, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada
pela autoridade superior do ÓRGÃO GERENCIADOR, pelo Pregoeiro na qualidade de
Gerenciador e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/03.785
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2020

Com base nas informações constantes no referido Pregão e em cumprimento aos termos do artigo 43,
inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, conheço os autos do processo, acolho parecer da
Assessoria Jurídica, e em razão de haver recursos ADJUDICO e HOMOLOGO a presente licitação
que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
DE CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM MOTORISTAS E OPERADORES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA AUTARQUIA, ora licitado em favor das empresas:
TALENTOS LOCADORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ: 23.782.319/0001-11, itens 01, 03, 05, 09 e
10, pelo valor total de R$ 2.923.400,00 (dois milhões novecentos e vinte e três mil e quatrocentos
reais); IMPERIO SERVICOS AGROPECUARIOS E LOCACOES DE VEICULOS, CNPJ:
14.657.444/0001-09, itens 02, 06, 07, 08, pelo valor total de R$ 975.860,00 (novecentos e setenta e
cinco mil oitocentos e sessenta reais); LIMPMAX CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ:
10.557.524/0001-31, item 04, pelo valor total de R$ 162.501,84 (cento e sessenta e dois mil
quinhentos e um reais e oitenta e quatro centavos); totalizando o valor de R$ 4.061.761,84 (quatro
milhões sessenta um mil setecentos e sessenta e um reais e oitenta e quatro centavos) pelo prazo de um
ano. Com base no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei n.º 10.520/2002, em consequência, fica convocado o
adjudicatário para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do art. 64, caput, da Lei nº.
8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta
lei.

João Pessoa, 05 de Junho de 2020

* REPUBLICADO POR INCORREÇÃO


